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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 21/2020, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF E A EMPRESA
AMAZON FORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, NOS
TERMOS DO PADRÃO Nº  04/2002.

PROCESSO SEI Nº 00094-00011351/2018-45

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital, CNPJ nº.
01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6o andar, Brasília/DF,
doravante denominado CONTRATANTE , representado legalmente neste ato por seu Diretor-Presidente, JAIR
VIEIRA TANNÚS JUNIOR, brasileiro, portador da CI nº 578.321. SSP/DF e CPF nº 221.767.301-78, e por sua
Diretora de Administração e Finanças, LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA, brasileira, portadora da CI nº
925.568 SSP/DF e CPF nº 416.517.661-34, ambos domiciliados e residentes nesta Capital, e a empresa
AMAZON FORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ nº 84.750.538/0001-03,
com sede à Rua Angelo Cassol, S/N, Quadra 11, Lote 3, Setor 52, Bairro Distrito Industrial, Porto Velho/RO,
CEP: 76.815-800, doravante denominada CONTRATADA, representada por IURI DANIEL SERRATE FARIA,
Diretor Execu�vo, portador da Carteira de Iden�dade RG nº 1091457 SSP-RO, CPF nº 007.898.772-52, na
qualidade de Representante Legal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 06/2020-SLU/DF
(44882552), da Proposta de Preços (47387107), da Lei nº 10.520/2002 c/c a 8.666/1993, bem como o
Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e Instrução
Norma�va nº 05/2017-MPOG, além das demais normas per�nentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte para des�nação final de resíduos da
construção civil, podas e volumosos entregues nos Pontos de Entrega Voluntária de Pequenos Volumes (PEV)
pela população, situados nas Regiões Administra�vas do Distrito Federal, e para a remoção de animais
mortos, conforme quan�dades, especificações técnicas e  demais condições constante do Anexo I do Edital
de Licitação do Pregão Eletrônico nº  06/2020-SLU/DF (44882552) e da Proposta de Preços (47387107), que
passam a integrar o presente instrumento, sem necessidade de transcrição na integra.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o
disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA  - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 2.542.776,00 (dois milhões, quinhentos e quarenta e dois mil
setecentos e setenta e seis reais), devendo ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
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orçamento corrente, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas
no(s) orçamento(s) seguinte(s).

PLANILHA DE CUSTOS DOS SERVIÇOS  

SERVIÇOS UND QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
(R$)

PREÇO
MENSAL

(R$) 
%

P1 - COLETA E TRANSPORTE MECANIZADO DE ENTULHO EQUIPE 5 R$
20.006,47

R$
100.032,35 47,21%

P2 - COLETA E TRANSPORTE MANUAL DE PODAS EQUIPE 2 R$
22.977,70 R$ 45.955,40 21,69%

P3 - COLETA E TRANSPORTE MANUAL DE RESÍDUOS
VOLUMOSOS EQUIPE 2 R$

23.173,31 R$ 46.346,62 21,87%

P4 - COLETA E TRANSPORTE DE ANIMAIS MORTOS EQUIPE 1 R$
19.563,63 R$ 19.563,63 9,23%

VALOR GLOBAL MENSAL (R$) R$
211.898,00  

VALOR GLOBAL ANUAL (R$) R$
2.542.776,00  

5.2. As despesas decorrentes do objeto do presente Contrato correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias do Governo do Distrito Federal, consignada no orçamento do SLU/DF:

5.2.1. Unidade Orçamentária: 22214

5.2.2. Programa de Trabalho: 15.452.6210.2079.6118 - Manutenção das A�vidades de Limpeza Pública

5.2.3. Natureza da Despesa: 33.90.39 - 13 - Outros Serviços de Terceiros - Serviço de Limpeza Urbana

5.2.4. Fonte de Recursos: 100 - Ordinário não Vinculado

5.3. O empenho inicial é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº
2020NE01104, emi�da em 24/11/2020, sob o evento nº 400091, na modalidade es�ma�vo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, conforme estabelecido no  Decreto DF nº 32.598/2010, mediante apresentação de Nota
Fiscal da empresa contratada, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

6.2. Para efeito de pagamento, o SLU/DF consultará os sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das
cer�dões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da Contratada:

6.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.2.2. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, emi�da pela Secretaria de Estado de
Economia do DF, pelo sí�o www.economia.df.gov.br.

6.2.2.1. As empresas vencedoras com  domicílio fora do Distrito Federal, que não
possuam Cer�ficação Fiscal junto à Secretaria de Estado de Economia do Governo do Distrito
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Federal,  deverão providenciá-la, para que seja apresentada a Cer�dão do item 6.2.2., visando o
pagamento.

6.2.3. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado.

6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante
a apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT. ( Lei nº 12.440, de 7 de julho
de 2011).

6.2.4.1. Havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos
órgãos e en�dades emissores das citadas cer�dões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

6.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

6.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo
com variação pro rata tempore do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA., nos termos do
art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

6.5. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

6.6. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão
feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco
de Brasília S/A - BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em
que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF
nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

6.6.1. Excluem-se das disposições do caput deste item:

I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
Federal;

II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições
bancárias indicadas nos respec�vos documentos; e

III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/
ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

6.7. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Norma�va RFB nº
1234/2012.

6.8. A retenção dos tributos não será efe�vada caso a contratada apresente junto com sua Nota Fiscal/Fatura
a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

6.8.1. A Nota Fiscal deverá ser emi�da com os valores expressos em moeda corrente nacional e
apresentada, obrigatoriamente, à fiscalização da CONTRATANTE para atesto dos executores do Contrato.
A Nota Fiscal deve ser apresentada no protocolo do SLU, situado no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08
- Bloco “B-50” – 6º andar - Ed. Venâncio 2000 – BRASÍLIA/DF, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês
subsequente à prestação do serviço, no horário de 08h00 as 18h00, ou por outra forma que venha a ser
definida pela CONTRATANTE;

6.8.2. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato, contendo
as seguintes informações: número do contrato, órgão da CONTRATANTE, data do vencimento, números
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da nota de empenho e do processo administra�vo, descrição dos serviços referentes à parcela de
pagamento, valor da parcela de pagamento e RMSE;

6.9. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em
Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou representação no Distrito
Federal, junto ao banco indicado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de apresentação pela
Contratada da documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da SLU/DF.

6.10. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação.

6.11. Os documentos de cobrança, escoimadas às causas que mo�varam a rejeição, deverão
ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6.12. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento
passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação.

6.13.  O pagamento mensal ocorrerá após a comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS pela contratada rela�vas aos
empregados que tenham par�cipado da execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses de 12 de dezembro de 2020 à 12 de dezembro de 2021,
podendo ser prorrogado, conforme disposto no ar�go 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

7.1.2. A licitante vencedora será convocada para assinatura do Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis
a contar da in�mação do SLU/DF, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Ato Convocatório.

7.1.3. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra mo�vo
jus�ficado e aceito pelo SLU/DF/DF, de acordo com o § 1º do art. 64 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS CONTRATUAIS

8.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da contratada a prestação de garan�a
no ato da assinatura do instrumento contratual no valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do
montante do Contrato.

8.1.1. A garan�a de que trata o item anterior, deverá ser recolhida no Núcleo de Tesouraria (NUTES) do
SLU, num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, mediante jus�fica�va
fundamentada e aceita pelo SLU/DF.

8.2. A garan�a, a critério da Contratada, ocorrerá mediante escolha de uma das seguintes modalidades:

8.2.1. Caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

8.2.2. Seguro-Garan�a; ou

8.2.3. Fiança Bancária.

8.3. A modalidade de seguro garan�a deverá seguir as normas da Superintendência de Seguros Privados –
SUSEP, em especial a Circular SUSEP n.º 477, de 30 de setembro de 2013.

8.4. Nos casos das modalidades constantes dos subitens 8.2.2 ou 8.2.3, deverão ser observadas as seguintes
disposições:
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8.4.1. A validade da garan�a deverá cobrir 3 (três) meses, além do prazo pactuado para a vigência
contratual.

8.4.2. Deverá assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, bem como garan�r
o reembolso ou o pagamento das indenizações, inclusive despesas processuais e honorários
advoca�cios que a Contratante venha a ser condenada, direta, solidariamente ou subsidiariamente à
Contratada, resultantes de ações trabalhistas diretas, restrita ao âmbito da relação da Contratada com o
autor/reclamante, ou que caracterize tal relação emprega�cia como passível de execução
fiscal/trabalhista, durante o período em que o autor/reclamante prestou, ou ainda esteja prestando,
serviços nas dependências da Contratante, restrito ao período de vigência da apólice ou da fiança.

8.4.3. A inadimplência da Contratada quanto à execução do Contrato principal e seus adi�vos, que
ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice ou fiança e a expecta�va e/ou a reclamação de dano por
inadimplência contratual deverão ser comunicadas pela Contratante à Seguradora ou Banco Fiador,
imediatamente após o seu conhecimento, observando que o prazo limite para tal reclamação será a
data do final de vigência da apólice ou fiança, ressalvado o disposto no item 8.4.4.

8.4.3.1. A expecta�va de dano por inadimplência contratual ocorrerá quando a Contratante tomar
conhecimento de indícios de inadimplência na execução do Contrato, devendo no�ficar
extrajudicialmente a Contratada, concedendo-lhe prazo para regularização, enviando cópia para a
Seguradora ou Banco Fiador. Esgotado o prazo para regularização sem que esta tenha se
efe�vado, a Contratante comunicará o fato imediatamente à seguradora ou ao banco fiador para
oficializar a reclamação do dano por inadimplência contratual.

8.4.3.2. Comprovada a inadimplência da Contratada, em relação às obrigações cobertas pela
apólice e/ou fiança, que foram objetos de comunicação de expecta�va de dano por inadimplência
contratual e/ou reclamação, tornar-se-á exigível a garan�a do seguro ou fiança.

8.4.4. Os danos por inadimplência contratual referente à cobertura de riscos trabalhistas, bem como
eventual dívida fiscal/trabalhista, poderão ser reclamados, desde que a ação tenha sido distribuída pelo
autor/reclamante até o limite de 2 (dois) anos após a ex�nção do Contrato principal garan�do pela
seguradora ou banco e/ou após o término de vigência do seguro ou fiança, o que ocorrer primeiro.

8.4.5. A garan�a deve garan�r inclusive o pagamento de obrigações de natureza trabalhista,
previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados da
contratada que venham a par�cipar da execução dos serviços contratados, com prazo de validade de
até noventa dias, contado da data de encerramento do contrato.

8.5. A garan�a prestada servirá para o fiel cumprimento do Contrato, respondendo, inclusive, pelas multas
eventualmente aplicadas, devendo a apólice de seguro-garan�a ou carta fiança fazer constar tal
responsabilidade.

8.6. A garan�a, ou seu saldo, será liberada após a execução do Contrato e desde que integralmente
cumpridas todas as obrigações assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente.

8.7. No caso de u�lização da garan�a, para cobrir eventuais multas e/ou para o inadimplemento de
obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização cabível, a Contratada providenciará o reforço da garan�a
no montante u�lizado. Da mesma forma, também deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso de
prorrogação do Contrato, até 1 (um) mês após o final do prazo de execução.

8.7.1. No caso de aditamento do Contrato para suplementação a garan�a deverá ser igualmente
reajustada.

8.8. No caso de a Contratada não cumprir o disposto no item anterior, poderá ter os pagamentos re�dos até
a regularização da situação, podendo inclusive ter o Contrato rescindido.
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8.9. A garan�a contratual somente será liberada ante a comprovação de que a Contratada pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, diretamente pelo Contratante aos prestadores de serviços.

8.10. As cartas de fianças emi�das por consultorias empresariais ou qualquer fidejussória ofertada por
en�dades não cadastradas como ins�tuição bancária pelo Banco Central do Brasil não servem para os fins do
ar�go 56, §1º, III, da lei nº 8.666/1993. (Parecer nº 110/2014-PROCAD/PGDF).

8.11. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao SLU de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários  porventura  inadimplidos,  bem  como  a 
inexistência  de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração
Pública do Distrito Federal.

8.12. A retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas será realizada nos termos previstos na Lei
4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  O SLU/DF só responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

9.2. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços.

9.3. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de
sua responsabilidade.

9.4. Efetuar o pagamento no prazo fixado, no valor correspondente ao fornecimento do objeto, conforme
estabelecido neste instrumento.

9.5. Designar executor do contrato ou comissão executora, para fiscalização do contrato e para autorizar,
aprovar e medir a eficiência da execução do Contrato.

9.6. Fiscalizar a execução dos serviços e zelar pela boa qualidade, inclusive recebendo e apurando queixas e
reclamações dos usuários.

9.7. Realizar vistoria nos veículos e equipamentos de forma ordinária, trimestralmente e
extraordinariamente a critério da CONTRATANTE, conforme Termo de Vistoria de Veículos e Equipamentos,
ANEXO B.

9.8. Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas.

9.9. Proceder a análise e aprovação dos Planos de Trabalho e suas eventuais alterações.

9.10. Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços.

9.11. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que regem a
matéria.

9.12. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, objeto do contrato.

9.13. Analisar e autorizar o re-trabalho.

9.14. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 –  A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal:

I -  até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.
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10.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação
de serviço.

10.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

10.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.4.1. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

10.4.1.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando
não iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir;

10.5. A contratada deve assumir exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, e ainda:

10.5.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados por empregados e por
acidentes causados contra terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e
trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais.

10.5.2. Permi�r livre acesso da fiscalização do SLU nas dependências de execução dos serviços para o
exame das instalações e anotações rela�vas às máquinas, pessoal e material, fornecendo, quando
solicitado, todos os dados e elementos requeridos.

10.5.3. Comprovar o efe�vo recolhimento dos encargos sociais mensais incidentes sobre a folha de
pagamento dos empregados des�nados à prestação dos serviços.

10.5.4. Responder pela veracidade de todas as informações constantes da proposta apresentada.

10.5.5. Comunicar ao SLU, imediatamente, sobre quaisquer deficiências ou falhas que possam
prejudicar ou interferir na execução dos serviços objeto da licitação.

10.5.6. Responsabilizar-se pelas consequências decorrentes de sinistros (incêndios, furtos, roubo,
colisão, danos a terceiros) ocasionados pelos equipamentos vinculados ao Contrato.

10.5.7. Fornecer arquivo atualizado em meio digital em formato adequado contendo matrícula, nome,
RG, CPF e lotação de todos os empregados diretamente relacionados ao contrato.

10.6. A execução do planejamento aprovado pelo SLU é de responsabilidade da Contratada conforme os
termos do Termo de Referência e anexos.

10.7. Veículos e equipamentos u�lizados deverão estar em perfeitas condições de manutenção e
conservação operacionais. Não será permi�do o uso de veículos e equipamentos com qualquer deficiência
de sinalização, pintura, programação visual (número de ordem e o nome do licitante) e limpeza.

10.8. A quan�dade, a capacidade e demais caracterís�cas dos veículos e equipamentos deverão atender às
especificações técnicas constantes deste Termo de Referência e deverão ser compa�veis com o volume e
qualidade dos serviços a serem contratados.

10.9. É de responsabilidade exclusiva da Contratada a integridade dos veículos, equipamentos e de pessoal
vinculados ao Contrato.

10.10. Veículos e equipamentos deverão atender aos padrões de controle ambiental de poluição do ar,
sonora e de emissão de gases, conforme prescrições do PROCONVE, sempre em estrita observância às
normas específicas aplicáveis (Distrital e Federais), sob pena de imediata subs�tuição.

10.11. À Contratada caberá a admissão de empregados necessários ao atendimento dos serviços, correndo
por conta própria os encargos sociais, trabalhistas, tributários, previdenciários e securitários, além de
fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI), conforme as leis trabalhistas.
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10.12. A solicitação de afastamento de qualquer empregado pelo SLU, cuja conduta seja prejudicial ao bom
andamento dos serviços, deverá se realizar imediatamente após a entrega da no�ficação. Dispensas que
originarem procedimentos judiciais são de responsabilidade da Contratada.

10.13. Todos os empregados operacionais deverão apresentar-se uniformizados e com os equipamentos de
proteção individual (EPI), por conta da CONTRATADA.

10.14. É proibido  oferecer o contrato como garan�a de compromissos assumidos em operações bancárias
ou credi�cias.

10.15. Havendo aumento do volume de resíduos, em consequência do crescimento da população ou outro
fator não previsto neste Contrato, poderá o SLU determinar à Contratada adequar o número de
equipamentos em um prazo a ser estabelecido de comum acordo, respeitados os limites legais do Art. 57, §
1º, inciso IV, e Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

10.16. É obrigatória a execução de nova adesivação padrão no prazo de até 10 (dez dias), a contar da data da
solicitação, quando a iden�ficação do veículo es�ver danificada ou ilegível, a critério do SLU.

10.17 A Contratada será responsável por atender as exigências dos órgãos ambientais federais e do Distrito
Federal, promovendo a regularização dos serviços e das unidades decorrentes do objeto licitado.

10.18. Toda mão de obra e todos os equipamentos referentes a esta prestação de serviços deverão ser de
dedicação EXCLUSIVA a Contratante.

10.19. A Contratada será responsável por toda manutenção das caçambas que fazem parte da operação
papa-entulho, as quais são parte do objeto do Termo de Referência.

10.20. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representar a Contratada na execução do contrato.

10.21.  A Contratada responsabilizar-se-á pelo critérios ambientais e se comprometerá em adotar prá�cas
ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:

i) Descartar o material u�lizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de �ntas, caixas de papelão), fazendo
a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais
tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de �ntas e
outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente. 

ii) Des�nações dos materiais recicláveis às coopera�vas e associações dos catadores incen�vando a
prá�ca da reciclagem e a proteção do meio ambiente. 

iii) U�lizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos;  sendo que
para os fins a que se des�na esta contratação, somente será u�lizado papel reciclado na forma do
exigido no Edital de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo
no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

11.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, repactuação, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

11.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO EXECUTOR

12.1. O SLU/DF, por meio de Instrução, designará Executor ou Comissão de Executores para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, nos
termos da Lei 8.666/93, art. 67 e seus Parágrafos c/c o Decreto Distrital nº 32.598/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
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13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada as sanções previstas no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006, a seguir transcritas,
descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº
8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.2. Da espécie

13.2.1. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa,
fica sujeita às sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, 27.069/2006 e 35.831/2014, a seguir relacionadas:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta come�da.

a) para a licitante e/ou Contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será
aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no Contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
peran te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.2.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

13.3. Da Advertência

13.3.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou Contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas do SLU/DF:

I - quando ocorrer o descumprimento das obriga ções no âmbito do procedimento licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o Contrato.

13.4. Da Multa

13.4.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo ordenador de despesas do
SLU/DF, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do Contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30
(trinta) dias de atraso;
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II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão Contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação da Contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/Nota de Empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II.

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o Contrato
ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
Contrato/Nota de Empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/nota de empenho, pelo descumprimento
de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.

13.4.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido a Contra tada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo Contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.4.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá
à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M)
ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

13.4.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Contrato, se dia de expediente normal na
repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.4.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.4.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.4.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a Nota de Empenho e/ou Contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade Contratante em admi�r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.4.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.5. Da Suspensão

13.5.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e
de contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas do SLU/DF, se aplicada
em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou
Contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966/2005, e
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:
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I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada
permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução
do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto
da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.5.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.5.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.6. Da Declaração de Inidoneidade

13.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente
do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

13.6.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdura rem
os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Adminis tração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.6.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

13.7. - Das Demais Penalidades

13.7.1 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos Contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666/1993 ou 10.520/2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos pra�cados.

13.8 - Do Direito de Defesa

13.8.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação.

13.8.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo



11/01/2021 SEI/GDF - 51830429 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59616204&infra_sistema… 12/19

subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.8.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrá rio;

13.8.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

13.8.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no
sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br.

13.8.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.9. - Do Assentamento em Registros

13.9.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.9.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.10. - Da Sujeição a Perdas e Danos

13.10.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e
suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou Contratada ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

13.11. – Disposição Complementar

13.11.1 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na en�dade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste,
bastando para tanto, manifestação escrita de uma das Partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

15.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista na legislação, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão
unilateral.

15.2. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

15.3. Em caso de rescisão mo�vada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/1993 o Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal antevê o reconhecimento dos direitos da Administração, que envolve a possibilidade de
inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento dos
serviços. (Parecer nº 746/2018-PRCON/PGDF).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com a Contratante, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PROGRAMA DE INTEGRIDADE

17.1. Implantar o Programa de Integridade no âmbito da empresa, conforme inciso art. 5º, da Lei Distrital nº
6.112/2018, com os custos ou despesas resultantes correm por conta da Contratada, não cabendo ao
Contratante o seu ressarcimento, de acordo com o parágrafo único, da Lei mencionada, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

18.1. A fiscalização e o controle do objeto do presente Instrumento serão exercidos por servidor ou comissão
designada pelo SLU/DF, legalmente habilitados e designados para desempenhar esta função, com poderes
para pra�car quaisquer atos que se des�nem a preservar os direitos do Contratante.

18.1.1. A gestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem o conjunto de ações que
obje�vam:

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;

II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e

III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação per�nente para
a formalização dos procedimentos rela�vos a repactuação, reajuste, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, aplicação de sanções, ex�nção dos contratos, entre outras, com vistas a
assegurar o cumprimento das cláusulas do contrato a solução de problemas relacionados ao
objeto.

18.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive aquela resultante de
imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência
destes, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes.

18.3. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização da Contratante:

18.3.1. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução do objeto contratado,
bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas; e

18.3.2. Sustar quaisquer serviços ou fornecimentos que estejam sendo realizados em desacordo com o
especificado neste Instrumento, ou ainda que possa atentar contra o sigilo de informações, a segurança
de pessoas ou bens do Contratante.

18.3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto deverão
ser autorizadas pela autoridade competente do SLU/DF em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

18.3.4. O serviço rejeitado, seja devido ao uso de materiais inadequados, seja por ter sido considerado
mal executado, deverá ser refeito corretamente, com o �po de execução e o uso de materiais aprovados
pela fiscalização, arcando a Contratada com os ônus decorrentes do fato.

18.3.5. Será solicitado à Contratada pelo servidor ou comissão designada pelo SLU/DF, os seguintes
documentos para prestação dos serviços:
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a)     apresentação pela contratada do quan�ta�vo de empregados vinculados à execução do
objeto do contrato de prestação de serviços, a lista de iden�ficação destes empregados e
respec�vos salários;

b)    o cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, dissídio cole�vo de
trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato; e

c)    a relação de bene�cios a serem concedidos pela contratada a seus empregados, que conterá,
no mínimo, o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação, quando esses forem concedidos pela
contratante.

18.3.6. Para efeito de atesto de Notas Fiscais ou Faturas, o servidor ou comissão designada pelo SLU/DF,
solicitará os documentos elencados a seguir, no todo ou em parte:

a) Folha de pagamentos do mês a que se referem às Notas Fiscais ou Faturas, bem como
resumo e contracheques devidamente quitados e assinados;

b) Comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transporte, auxílio-alimentação e
demais bene�cios devidos por força do Contrato ou Convenção Cole�va de Trabalho, efetuados
em nome dos funcionários vinculados ao Contrato, inclusive em caráter temporário, do mês
anterior à Nota Fiscal;

c) Guia de Recolhimento ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social – GFIP, com a auten�cação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou o comprovante emi�do quando do recolhimento efetuado pela
Internet, rela�va ao mês de competência anterior, ou na forma definida pela legislação vigente,
compa�vel com o con�ngente alocado para o adimplemento do Contrato;

d) Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias (GPS), com a auten�cação
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emi�do
quando do recolhimento efetuado pela Internet, rela�va ao mês de competência anterior, ou na
forma definida pela legislação vigente, compa�vel com o con�ngente alocado para o
adimplemento do Contrato;

e) Protocolo de Envio de Arquivos, emi�do pela Conec�vidade Social;

f) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE) rela�va ao mês a que se
referem as Notas Fiscais ou Faturas, contendo todos os funcionários vinculados ao Contrato,
inclusive em caráter temporário, durante esse período;

g) Cer�dão Nega�va de Débitos junto à Fazenda Distrital; emi�da pela Secretaria da
Fazenda e Planejamento do GDF;

h) Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros;

i) Cer�ficado de Regularidade do FGTS – CRF;

j) Cópias dos recibos de entrega dos vales-transportes, dos vales alimentação, dos
uniformes e de outros bene�cios es�pulados na Convenção Cole�va de Trabalho;

k) Cópia dos recibos dos pagamentos de férias e, no caso de empregados demi�dos, das
verbas rescisórias e indenizatórias, rela�vos ao mês de ocorrência desses eventos;

l) Apresentar comprovante de pagamento das 1ª e 2ª parcelas do 13º salário de todos os
colaboradores, referentes aos meses de adimplemento dessas obrigações.

18.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto deverão ser
autorizadas pela autoridade competente do SLU/DF em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
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18.5. O controle e fiscalização deverão ser realizados conforme previsto no item 11 do Termo de Referência
que faz parte integrante do Contrato.

18.6. Será realizada fiscalização para verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que par�ciparem da execução dos serviços
contratados, em especial, quanto:

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário;

b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respec�vo adicional;

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

d) aos depósitos do FGTS; e

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da ex�nção do contrato.

18.7. Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS a Contratante comunicará o fato à Contratada e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja
regularizada.

18.7.1. Em não havendo quitação das obrigações por parte da contratada, no prazo de até quinze dias, a
contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
que tenham par�cipado da execução dos serviços contratados.

18.7.1.1. O pagamento das obrigações, caso ocorra, não configura vínculo emprega�cio ou
implica a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a
Contratante e os empregados da Contratada.

18.7.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador será no�ficado pela Contratante para
acompanhar o pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONTA VINCULADA

19.1. Será adotada a conta vinculada como mecanismo de controle do patrimônio público do Distrito
Federal, ins�tuída pela Lei Distrital nº 4.636/2011, alterada pela Lei Distrital nº 5.313/2014, e regulamentada
pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013, alterado pelo Decreto Distrital nº 36.164/2014.

19.2. Nos termos do art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013, serão re�das, de forma provisória, do valor
mensal do contrato, as provisões trabalhistas rela�vas ao 13º (décimo terceiro) salário; férias e abono de
férias; multa do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS) e impacto sobre férias e sobre o décimo
terceiro salário.

19.2.1. Cada provisão cons�tuirá percentual de retenção sobre o valor do salário bruto, e considerar-se-
á como montante re�do a soma dos percentuais individuais de cada uma das provisões citadas no item
19.2.

19.3. Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta vinculada deverão ser suportadas pela
Contratada, nos termos do art. 1º do Decreto Distrital nº 34.649/2013, com redação dada pelo Decreto
Distrital nº 36.164/2014.

19.4. As provisões re�das do valor mensal do contrato serão depositadas exclusivamente em conta corrente
vinculada, aberta no Banco de Brasília (BRB), em nome da empresa, unicamente para essa finalidade e com
movimentação mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

19.5. O processo de abertura da conta vinculada seguirá o seguinte fluxo operacional:

19.5.1. solicitação formal do Contratante da abertura de conta corrente vinculada, em nome da
empresa;
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19.5.2. assinatura pela Contratada de termo específico do BRB que permita ao Contratante ter acesso
aos extratos diários e mensais;

19.5.3. autorização da Contratada para que a conta vinculada somente seja movimentada após
determinação do Contratante;

19.5.4. autorização da Contratada para que o BRB somente efetue o pagamento das provisões definidas
no art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013 em conta salário do trabalhador, aberta no BRB, e

19.5.5. termo de compromisso firmado pela empresa de que os pagamentos de salário e similares serão
realizados exclusivamente por meio do BRB.

19.6. O montante depositado na conta vinculada somente poderá ser movimentado após a autorização do
Contratante, mediante comprovação da ocorrência de qualquer situação que gere o pagamento das
provisões previstas no art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013.

19.78. Para a liberação parcial dos valores re�dos, a Contratada apresentará pedido formal ao Contratante
no qual conste o montante a ser liberado, acompanhado de documentos comprobatórios da ocorrência da
situação que gere o pagamento das provisões.

19.7.1. O Contratante poderá requerer, a seu critério, outros dados e informações e estabelecer leiautes
para a remessa dos relatórios.

19.7.2. O montante da provisão a ser liberada não poderá exceder os limites individuais cons�tuídos
para cada �po de provisão, não sendo admi�do o pagamento de uma provisão com recursos
cons�tuídos para outra.

19.8. Devolver-se-á a empresa eventuais saldos remanescentes da rubrica referente ao 13º (décimo terceiro)
salário, após a comprovação da quitação da verba trabalhista para os trabalhadores.

19.9. Quando do encerramento do contrato, o saldo da conta vinculada somente será liberado à Contratada
mediante autorização do Contratante.

19.9.1. Para a liberação do saldo da conta vinculada a empresa deverá, obrigatoriamente, comprovar a
quitação de todas as provisões objeto do Decreto Distrital nº 34.649/13.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA REPACTUAÇÃO

20.1. Será admi�da a repactuação,  como espécie de reajuste contratual, desde que seja observado o
interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, em consonância
com o art. 55 da Instrução Norma�va nº 05/2017- MPOG.

20.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação que trata o item 22.1, será contado a
par�r:

I -    da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos
custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e
equipamentos necessários à execução do serviço; ou

II -   da data do Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalente vigente à época da
apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e es�ver
vinculada às datas-bases destes instrumentos.

20.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, caso seja necessário, a anualidade será contada a par�r da
data do fato gerador que deu ensejo à úl�ma repactuação.

20.4. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração
analí�ca da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou
do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho que fundamenta a repactuação, conforme for a
variação de custos objeto da repactuação.
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20.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de
Trabalho, observado o disposto no art. 6º da Instrução Norma�va nº 05/2017- MPOG.

20.6. As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS PROIBIÇÕES CONTRATUAIS

21.1 . Nos Contratos de aquisição de bens e prestação de serviços pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal é vedado, sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidade:

21.1.1. a contratação de mão de obra infan�l para a prestação de serviços, ensejando mo�vo para
rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme
disposto na Lei Distrital nº 5.061/2013.

21.1.2. a u�lização de conteúdo discriminatório contra a mulher, que:

21.1.2.1. incen�ve a violência;

21.1.2.2. seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va,
intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

21.1.2.3. incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência
domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou
qualquer violência fundada na condição de mulher;

21.1.2.4. exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de
forma obje�ficada;

21.1.2.5. seja homofóbico, racista e sexista;

21.1.2.6. incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de
gênero e por crença;

21.1.2.7. represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Em atendimento a Lei nº 4.799/2012 as empresas prestadoras de serviço contratados pela
Administração Pública direta e indireta são obrigadas a fornecer plano de saúde a seus funcionários
conforme regulamentação específica da ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar), no que couber.

22.2. Deve ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas
distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua em atendimento LEI-DF Nº 6.128/2018, no que
couber.

22.3. A empresa vencedora para a prestação do mesmo serviço por meio de licitação, deverá considerar o
aproveitamento dos empregados vinculados à empresa antecessora cujo Contrato foi rescindido em
atendimento a LEI Nº 4.794, DE 1º de março de 2012, no que couber.

22.4. Atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental prevista no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, d. 22
de fevereiro de 2012.

22.5. A Contratada responsabilizará pela inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais e/ou comerciais porventura inadimplidos, bem como a
inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração
Pública do Distrito Federal.



11/01/2021 SEI/GDF - 51830429 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59616204&infra_sistema… 18/19

22.6. A Contratada responsabilizará pelo cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

22.7. Será considerada falta grave o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale - transporte e do auxílio - alimentação,
podendo dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração
de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002.

22.8. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela
Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; a Administração
poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições
de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa
de corrigir.

22.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho. 

22.10. O SLU/DF não se vincula às disposições estabelecidas em acordos, dissídios ou convenções cole�vas
de trabalho que tratem de:

I - pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa contratada;

II - matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários; e

III - preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

23.1. A eficácia deste Instrumento fica condicionada à publicação resumida pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o seu registro pelo SLU/DF.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

24.1. Havendo irregularidades, neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060, conforme Decreto Distrital nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA -  DO FORO

25.1. Fica eleito o foro de Brasília – Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas em relação ao presente
Instrumento.

 

Pela CONTRATANTE:

JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR

Diretor-Presidente

 

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA

Diretora de Administração e Finanças 

 

Pela CONTRATADA:
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 21/2020
Processo: 00094-00011351/2018-45. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal - SLU/DF e a empresa AMAZON FORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 84.750.538/0001-
03. OBJETO: Prestação de serviços de transporte para destinação final de resíduos da
construção civil, podas e volumosos entregues nos Pontos de Entrega Voluntária de
Pequenos Volumes (PEV) pela população, situados nas Regiões Administrativas do
Distrito Federal, e para a remoção de animais mortos, conforme quantidades,
especificações técnicas e demais condições constante do Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico nº 06/2020-SLU/DF (44882552) e da Proposta de Preços (47387107),
que passam a integrar o presente instrumento, sem necessidade de transcrição na íntegra.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato obedece aos termos do Edital de
Licitação do Pregão Eletrônico nº 06/2020-SLU/DF (44882552), da Proposta de Preços
(47387107), da Lei nº 10.520/2002 c/c a 8.666/1993, bem como o Decreto Federal nº
10.024/2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e Instrução Normativa nº
05/2017-MPOG, além das demais normas pertinentes. VALOR: O valor total do Contrato é
de R$ 2.542.776,00 (dois milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, setecentos e setenta e
seis reais), devendo ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a
serem alocadas no(s) orçamento(s). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22214; PT:
115.452.6210.2079.6118. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 - 13. FONTE DE
RECURSOS: 100. DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2020. DA VIGÊNCIA:
O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses de 12 de dezembro de 2020 à 12 de dezembro
de 2021, podendo ser prorrogado, conforme disposto no artigo 57, inciso II, da Lei
8.666/93. SIGNATÁRIOS: pelo SLU/DF, JAIR VIEIRA TANNÚS JÚNIOR, Diretor-
Presidente, e LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA, Diretora de Administração e
Finanças, e, pela CONTRATADA: IURI DANIEL SERRATE FARIA, representante legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2019
Processo: 00094-00002911/2019-51. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal - SLU/DF, e a Empresa SUMA BRASIL - SERVIÇOS URBANOS E MEIO
AMBIENTE S.A., CNPJ/MF n°16.565.111/0001-85. DO OBJETO: Alterar, com
fundamento legal no art. 58, inciso I, da Lei 8.666/93, e inciso I, alínea "a", e §1º, ambos
do art. 65 da Lei 8.666/93, a especificação técnica do equipamento "lutocar", descrito no
Item 6 do Termo de Referência, anexo I do Edital (23931618), especialmente no Subitem
6.33.1. Retificar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 24/2019 (45920708), com
fundamento no art. 55 da Lei Federal nº 9.784/99, recepcionada no Distrito Federal por
meio da Lei nº 2.834/2001. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo possui vigência a
contar da assinatura da última das Partes no SEI/GDF, com efeitos retroativos a contar da
data de início do contrato, uma vez que os equipamentos descritos no Item 3.1 deste
Termo Aditivo já vinham sendo utilizados desde aquela data, segundo Ofício 141/2020
(38657231). DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: pelo
SLU/DF, RÔMULO BARBOSA, Diretor-Presidente Substituto, e DAYANNE
VERÍSSIMO ABRANTES, Diretora de Administração e Finanças Substituta; e, pela
CONTRATADA: JOÃO ANDRADE REZENDEe NORBERTO JORGE RODRIGUES
ALVES DA COSTA, Representantes Legais.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2018
Processo: 00094-00007043/2018-15. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal SLU - DF, e a COOPERATIVA DE RECICLAGEM DO DISTRITO FEDERAL
E ENTORNO - COOPERDIFE, CNPJ/MF n° 10.664.038/0001-12. DO OBJETO: O
presente Termo Aditivo tem por objeto, com base no inciso I do art. 65, da Lei nº
8.666/1993, como se segue: Alteração qualitativa: Mudança da faixa de aproveitamento,
passando da Faixa 1 para a Faixa 2, conforme Despacho - SLU/PRESI/DITEC
(50497906), e Mudança do local de prestação dos serviços, passando a Contratada a atuar
no seguinte endereço: QUADRA 4, RUA D, LOTES 7 E 8, DO SETOR DE
INDÚSTRIAS DE SOBRADINHO. Alteração quantitativa no valor unitário por tonelada,
passando de R$ 248,10 (duzentos e quarenta e oito reais e dez centavos) para R$ 304,14
(trezentos e quatro reais e quatorze centavos), conforme Despacho - SLU/PRESI/DITEC
(50497906). DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo possui a vigência a contar da
última assinatura das partes no Sistema SEI/GDF. DATA DA ASSINATURA:
30/12/2020. SIGNATÁRIOS: pelo SLU/DF, RÔMULO BARBOSA, Diretor-Presidente
Substituto e DAYANNE VERÍSSIMO ABRANTES, Diretora de Administração e
Finanças Substituta, e pela CONTRATADA: GILMAR CLEMENTINO DA SILVA,
Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE LOGÍSTICA E APOIO OPERACIONAL

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 02/2021

(AMPLA CONCORRÊNCIA)
O Distrito Federal, representado pela Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento
e Desenvolvimento Rural – SEAGRI/DF torna público que realizará licitação do tipo

MENOR PREÇO, na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, por meio de
Sistema de Registro de Preços, com previsão de abertura do certame para 21/01/2021, às
09:30 HS, Processo nº 00070-00004150/2020-93 (SEI). OBJETO: A presente licitação
tem como objeto, Registro de Preços para a eventual aquisição de tratores agrícolas de no
mínimo 120 e 140 cvs a fim de atender a Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural - SEAGRI, de acordo com o detalhamento
descrito no item 3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital e demais obrigações e
informações constantes dos Anexos do Edital, com valor Total estimado de R$
1.346.049,80 (um milhão, trezentos e quarenta e seis mil quarenta e nove reais e oitenta
centavos). O Edital poderá ser retirado a partir da publicação no Portal
www.comprasgovernamentais.gov.br ou no portal da SEAGRI-DF, “Licitação”, a partir
da sua publicação e/ou divulgação.

Brasília/DF, 04 de janeiro de 2021
NATANAEL FELIX DOS SANTOS

Pregoeiro

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO DISTRITO FEDERAL

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Segundo termo aditivo - ao contrato de prestação de serviços 018/2018, a
contratação de empresa cujo objeto é a contratação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva para 01 (um) elevador da marca Vertiline, com capacidade
para 3 (três) passageiros ou 225 kg (duzentos e vinte e cinco quilogramas), com duas
paradas, instalado no edifício sede da administração, que entre si celebram as
Centrais de Abastecimento do Distrito Federal – Ceasa/DF e a empresa Ativa
Manutenção de Elevadores Ltda. Processo: 00071-00001832/2018-00. Data de
assinatura: 23 de Dezembro de 2020. Objeto: renovação do contrato de prestação de
serviços pelo período de 06 (seis) meses, a contar do último dia do prazo de vigência
do contrato originário, isto é 28/12/2020. Assinaturas: pela CEASA/DF: Petronah De
Castro e Silva (Presidente em Exercicío), pela Empresa: Ativa Manutenção de
Elevadores Ltda: Sebastião Quaresma de Moura (Representante Legal).

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL

 
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 00072-00003374/2020-21. Instrumento: Contrato nº 034/2020-GCONV -
Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF e a EMPRESA AVR SOLUÇÕES. Objeto:
Aquisição de sementes, conforme Pedido de Compras e Projeto Básico. Dotação
Orçamentária: Unidade Orçamentária: 14203; Programas de Trabalho
20.606.6201.2173.0002; Natureza da Despesa: 33.90.30; Fontes de Recurso: 232 -
Sementes – Convênio MDS – 879489/2018 DF; Valor Total: R$ 40.639,00 (quarenta mil
seiscentos e trinta e nove reais). Fundamento Legal: O presente Contrato obedece aos
termos do Projeto Básico, da Cotação Eletrônica n° 18/2020; da Proposta Comercial; da
Lei nº 13.303/2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da EMATER-DF e,
subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis,
bem como aos termos do Convênio n° 879489/2018-EMATER-DF x MDS. Assinatura:
30/12/2020. Vigência: 06 (Seis) meses a contar da assinatura. Signatários: P/EMATER-
DF: Loiselene Carvalho da Trindade Rocha – Presidente, Em exercício. P/Contratada:
Arthur Hugo Ventura Rosa.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2020
Processo: 04008-00000755/2020-29. DAS PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por meio
da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e a
Organização da Sociedade Civil, FUNDAÇÃO DE PERITOS EM CRIMINALÍSTICA
ILARAINE ACÁCIO ARCE - FPCIAA, CNPJ/MF nº 01.114.730/0001-86. DO OBJETO:
Este instrumento tem por objeto a concentração de esforços entre os Participes para
implementação do projeto INOVAPOL – Concurso Nacional de Inovação para Segurança
Pública - Edição Distrito Federal e tem por objetivo promover a inovação aberta, dedicada
à segurança pública, que promove o desenvolvimento tecnológico encadeado entre
empresas líderes e proponentes e oferece acesso a fontes de financiamento. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 40.101; II - Programa de
Trabalho: 19.573.6207.9118.0018; III - Unidade Gestora: 650101. O valor global dos
recursos públicos da parceria é de R$ 148.800,00 (cento e quarenta e oito mil e oitocentos
reais), conforme Nota de Empenho nº 2020NE000109 emitida em 23/12/2020. O presente
Termo terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura ou até a
apresentação do Relatório de Execução do Objeto, o que ocorrer primeiro.
ASSINATURA: 31 de dezembro de 2020; SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação, GILVAM MÁXIMO, na qualidade de Secretário de
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação e pela Organização da Sociedade Civil, FÁBIO
VASCONCELOS BRAGA, na qualidade de Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE
PERITOS EM CRIMINALÍSTICA ILARAINE ACÁCIO ARCE - FPCIAA.
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Ordem de serviço nº 86, de 18 de dezembro de 2020

BOLETIM ADMINISTRATIVO DO 
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
BRASÍLIA - DF | QUARTA-FEIRA | 30 DE DEZEMBRO DE 2020 | Nº 51

A DIRETORA SUBSTITUTA DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS DO 
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso de 
suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro 
de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na 
Instrução nº 44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas disposições contidas 
na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, 
de 30 de abril de 2004, RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor a Comissão de Executores os servidores: 
ELIZEU EZEQUIEL DOS SANTOS, matrícula 81.701-5, SANDRA CORDEIRO 
DE SOUZA, matrícula 83.385-1, VALDEMIR INÁCIO ATAÍDE, matrícula 
82.804-1, ESTER DE SOUZA REIS, matrícula 83.461-0, MARIA VITORIA 
NAVA SILVA DO CARMO, matrícula 276.257-9, RÔMULO COSTA MELO, 
matrícula 276.263-3 e MARCUS VINICIUS DE REZENDE MAIA LEITE, 
matrícula 276.568-3, para atuarem na execução e fiscalização das atribuições 
administrativas/financeiras do contrato nº 21/2020, celebrado entre esta 
AUTARQUIA e a Empresa AMAZON FORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ nº 84.750.538/0001-03, que 
tem por objeto a prestação de serviços de transporte para destinação final 
de resíduos da construção civil, podas e volumosos entregues nos Pontos 
de Entrega Voluntária de Pequenos Volumes (PEV) pela população, situados 
nas Regiões Administrativas do Distrito Federal, e para a remoção de animais 
mortos, conforme quantidades, especificações técnicas e  demais condições 
constante do Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº  06/2020-
SLU/DF (44882552) e da Proposta de Preços (47387107).
Art. 2º A supracitada Comissão de Executores foi indicada por meio do 
Memorando Nº 206/2020 - SLU/PRESI/DILUR (52608426).
Art. 3º Ficam os mencionados servidores incumbidos da fiel observância das 
disposições acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente 
e as regras estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como na proposta de 
preços da empresa.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DAYANNE VERÍSSIMO ABRANTES 


